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Novos
tempos

Marcelo Lemos e Paulo Vitor Saiter
São, respectivamente, promotor de justiça e professor de Direito

A educação ambiental torna-se tema central para
uma efetiva transformação da sociedade, pois
propõe uma concepção de cidadania ativa

O Ministério Público do Estado do Espírito
Santo realizou no dia 25 de agosto o 1º
Encontro de Educação Ambiental da Co-
ordenação de Meio Ambiente da Região
Metropolitana. De forma geral, o evento
teve o objetivo de trocar experiências
entre as promotorias (Meio Ambiente e
Educação), técnicos do MP, gestores e
técnicos nos municípios que estão im-
plantando a legislação de Educação Am-
biental, considerando as oportunidades e
as diversidades de cada localidade.

De forma mais profunda, o 1º En-
contro de Educação Ambiental inicia
um movimento pioneiro
na discussão de temas
contemporâneos e emer-
genciais que giram em
torno da preocupação
com o cuidado do mundo
a partir de uma nova vi-
sada do ser humano.

O debate gira em torno
da formação de um su-
jeito que tenha condições
de assumir sua respon-
sabilidade com o outro e
com a Natureza, e que a
partir da educação am-
biental se constitui como

disseminador das práticas ecologica-
mente adequadas ao atual contexto em
que vivemos.

A educação ambiental torna-se tema
central para uma efetiva transformação
da sociedade, pois propõe uma con-
cepção de cidadania ativa e dirigida
para além das necessidades individuais,
como possível projeto de emancipação
do cidadão.

Por assim dizer, a educação ambiental
deve atuar de forma substancial quanto
à formação e consequente preparação
do cidadão num verdadeiro “sujeito
ecológico”, promovendo um compor-
tamento sustentável em relação às coi-
sas, ou seja, um maior equilíbrio quanto
ao desenvolvimento econômico, social e
ambiental.

O Evento teve como público alvo mem-
bros e técnicos do MPES com atuação na
área de educação e meio ambiente na

Região Metropolitana de
Vitória, representantes
da Comissão Interinstitu-
cional de Educação Am-
biental e da Comissão
Permanente do órgão
Gestor Estadual, gestores
estaduais – secretários da
Sedu, Seama e diretor
presidente do Iema –-
gestores municipais, téc-
nicos do órgão gestor es-
tadual e municipais e re-
presentantes dos Comi-
tês Regionais de Educa-
ção Ambiental.

A crise
de dentro

Orlando Caliman
É economista e escreve às quintas-feiras neste espaço
E-mail: ocaliman.vix@gmail.com

Ousaria afirmar que, de todas as crises pelas quais
nosso país passou no período pós-guerra, talvez
esta seja a que apresenta maior conteúdo endógeno

O que está acontecendo hoje na eco-
nomia brasileira não se enquadra na
interpretação de que se trata apenas de
um processo de transição ou de uma
simples travessia de um momento de
turbulência conjuntural. Muito ao con-
trário, o que podemos extrair da evo-
lução dos movimentos dos números é de
que estamos diante de uma crise com
forte presença de elementos estruturais
e de fatores endógenos, internos.

O protagonismo dessas duas caracte-
rísticas – estrutural e endógena –, com
destaque para a dimensão política, que
podemos entendê-la também como es-
trutural, configura essa crise como de
maior complexidade e longevidade em
termos da construção de soluções sus-
tentáveis. É estrutural na medida em que
depende de mudanças no conjunto de
elementos que servem de referência e
sustentação do modelo econômico, ins-
titucional e político do país. É endógena
porque suas fontes causais estão mais sob
o domínio de decisões internas.

Ousaria afirmar que, de todas as crises
pelas quais nosso país passou no período
pós-guerra, talvez esta seja a que apre-
senta maior conteúdo endógeno. A maio-
ria das crises contaram com a colaboração

de fatores externos, naturalmente que
reforçadas por fragilidades internas. Na
década de 70, por exemplo, tivemos a crise
do petróleo em 1974, chamada de “choque
do petróleo”. E ao final dessa mesma
década, novamente tivemos a disparada
do preço do petróleo. E logo em seguida o
Brasil sofreu fortemente com a escalada
dos juros externos, que chegaram ao pa-
tamar de 18% ao ano – crise da dívida
externa. Sofremos crises de natureza cam-
bial na década de 90, deflagradas ex-
ternamente, mas que pegaram o Brasil em
situações de fragilidade.

Se para o próximo ano se se confirmar a
previsão de queda do PIB, essa será a
segunda vez que vamos ter dois anos
seguidos de recessão desde 1900. A pri-
meira sequência de variações negativas
aconteceu nos anos de 1930 e 1931: –2,1%
e –3,3%, respectivamente. É bom lembrar
que o mundo capitalista passava na época
pela sua maior crise – a Grande Depressão.
O Brasil, que dependia fortemente da
exportação de café, sofreu com a queda da
demanda e dos preços. O país teve que
queimar café para ajustar a oferta.

O que muito provavelmente faz da
crise atual a com maior poder de des-
truição, principalmente no seu primeiro
momento, são exatamente as suas ca-
racterísticas de longevidade, comple-
xidade e presença de componentes es-
truturais. Isso porque na perspectiva de
uma demora maior do retorno à nor-
malidade, além de maior incerteza, as
empresas apressam-se em se ajustarem,
desempregando e cortando custos.
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Tarefas fundamentais da
nova direção da OAB-ES

Michel Minassa Júnior
É advogado

A entidade deve assumir a defesa intransigente dos direitos e das prerrogativas do advogado

A OAB/ES, entidade de classe com prestígio
institucional tutelado pela Constituição Fe-
deral, realizará em novembro próximo a
eleição de sua diretoria para o exercício de
um novo mandato para o próximo triênio.
Toda a sociedade civil organizada já acom-
panha a açodada movimentação dos can-
didatos, cada um impondo a sua campanha
um ritmo já frenético – muito parecido com
o das campanhas eleitorais – , o que se
coaduna com o estado democrático.

A instituição, com responsabilidade cí-
vica, enfrentou difíceis e frágeis momentos
vivenciados pelo Estado, onde muitas ve-
zes sobressaem a violência, o crime, o
vilipêndio à cidadania, o espancamento à
legislação, enfim, a insólita e pífia ten-
tativa de massacrar o Estado de Direito e a
Ordem Jurídica, ancoradouros da demo-
cracia e da liberdade.

Tais fatos não devem ser esquecidos, mas
é preciso que a entidade se volte para suas

demandas internas, assumindo, por exem-
plo, a defesa intransigente dos direitos e
das prerrogativas do advogado, traduzidos
pela exigência do tratamento respeitoso e
urbano por parte de magistrados e mem-
bros do Ministério Público e vice-versa, a
fiscalização permanente dos atos ema-
nados da Administração Pública, que deve
pautar-se sempre em obediência aos prin-
cípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência.

Deve ainda a OAB/ES buscar amparar
e fortalecer a atuação dos advogados
em início de carreira, valorizando-os
ainda mais, protegendo-o nos primeiros
percalços da vida profissional.

A instituição deverá também ampliar a
atuação do Tribunal de Ética na in-
transigente punição de advogados sem

compromisso com a moral e a lisura
profissional, enfim, com a investidura
do relevante título que ostentam.

Assim, reconhecidas e valorizadas to-
das as conquistas até então alcançadas,
precisa a OAB/ES, sob o lume sagrado
da moralidade e da ética, ampliar suas
cruzadas institucionais em defesa do
Estado Democrático de Direito, da jus-
tiça social, dos direitos humanos e da
cidadania, buscando incessantemente
uma sociedade igualitária, pois só assim
resta justificada sua razão de existir.

Por certo, ao agir desta forma, ratifica
a instituição o seu compromisso para
com a construção de uma sociedade
mais justa e livre, onde “o direito é a
base sobre a qual se assenta o regime
democrático”.


